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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  

Nº 09/2026 

 

CONTRATANTE  

Município de São Francisco de Paula. 

 

 

OBJETO  

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para executar 

Serviço de Pavimentação asfáltica – CBUQ – Recapeamento das ruas Carlos Gomes e 

Santo Antônio no município de São Francisco de Paula/RS. 

 

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO 

R$ 716.228,11 (setecentos e dezesseis mil, duzentos e vinte e oito reais e onze 

centavos). 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA  

Dia 15 de maio de 2026 às 09h e 30 min. (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

Menor preço global.   

 

MODO DE DISPUTA  

Aberto  
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LICITAÇÃO Nº 34/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 832/2026 

 

 

Tipo: Menor preço global   

 

Execução: Indireta 

 

Regime: Empreitada por preço global 

 

 

 

Edital de Concorrência Eletrônica para a Contratação de empresa especializada para 

executar Serviço de Pavimentação asfáltica – CBUQ – Recapeamento das ruas Carlos 

Gomes e Santo Antônio no município de São Francisco de Paula/RS. 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE PAULA, por intermédio do Prefeito Thiago Carniel 

Teixeira, no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados, a 

realização de licitação na modalidade Concorrência eletrônica, na forma eletrônica, do TIPO 

MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, objetivando a Contratação de empresa 

especializada para executar Serviço de Pavimentação asfáltica – CBUQ – Recapeamento das 

ruas Carlos Gomes e Santo Antônio no município de São Francisco de Paula/RS, conforme 

descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do 

Decreto Municipal nº 2.301 de 14 de julho de 2022 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

 

 

A sessão virtual da concorrência será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 15 de maio de 2026, às 09h30min, podendo as 

propostas e os documentos serem enviados até às 09h29min do dia 15 de maio de 2026, sendo 

que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para executar 

Serviço de Pavimentação asfáltica – CBUQ – Recapeamento das ruas Carlos Gomes e 

Santo Antônio para o município de São Francisco de Paula/RS. 

1.2. Antes do início da execução dos serviços deverão ser verificadas diretamente na obra e sob 

responsabilidade da empresa, as condições técnicas, medidas, locais. 

1.3. Os serviços deverão ser executados por profissionais habilitados e todos os materiais 

utilizados na execução do serviço em epígrafe deverão ser obrigatoriamente de primeira 

qualidade, sem uso anterior, sendo executados de acordo com as especificações técnicas, 

necessitando seguir os padrões mínimos exigidos em Normas Brasileiras. 

1.4. A empresa deverá planejar, orçar e executar a obra tendo como base as dimensões, cotas 

e volumes indicados no projeto. Os quantitativos e valores considerados pela empresa impõem 

a execução total dos serviços previstos para o objeto, independente de divergirem da planilha. 

1.5. Caberá à empresa contratada fazer a correta destinação dos resíduos sólidos e de 

construção civil. 

1.6. O valor estimado de referência é R$ 716.228,11 (setecentos e dezesseis mil, duzentos e 

vinte e oito reais e onze centavos). 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado. 

2.2. Da participação de Consórcios: É permitida a participação de empresas que atendam às 

exigências do edital isoladamente ou reunidas em consórcio, de até 03 (três) empresas e que 

tenham como objeto social a execução de serviços compatíveis com os descritos neste edital. 

2.3. Da Subcontratação: A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, 

a responsabilidade pela prestação dos serviços ora contratados, salvo se expressamente 

autorizada a subcontratação de parcela do objeto pela CONTRATANTE do projeto a ser 

desenvolvido. 

2.4. Fica definido, conforme Decreto 2301/2022, art. 62, a possibilidade de subcontratar até 30% 

do objeto, conforme planilha orçamentária. 

2.5. O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e deverá 

atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e 

legislação específica; 

2.6. Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, exoneração ou 

redução da responsabilidade, da CEDENTE-CONTRATADA perante a CONTRATANTE; 
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2.7. O subcontratado será responsável, junto com a Adjudicatária, pelas obrigações 

decorrentes do objeto do Contrato, inclusive as atinentes à CONTRATADA, quanto aos aspectos 

tributários, sociais, previdenciários e trabalhistas, nos limites da subcontratação, sendo-lhe 

aplicável, assim como a seus sócios, as limitações convencionais e legais; 

2.8. Serão adotados os mesmos critérios aplicados à CONTRATADA para HABILITAÇÃO da 

possível subcontratada (habilitação jurídica, técnica, econômica, financeira, fiscal e trabalhista); 

2.9. A CONTRATADA é responsável por todos os serviços que fazem parte do objeto deste Edital, 

inclusive os que possivelmente venha a subcontratar, como também pela compatibilização dos 

mesmos; 

2.10. Estão impedidas de participar da presente licitação as empresas suspensas do direito de 

licitar com a Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, cujo conceito abrange a 

administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob o 

seu controle e as fundações por ela instituídas ou mantidas, no prazo e nas condições do 

impedimento, aquelas que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Municipal, 

Estadual ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituídas e 

mantidas em qualquer estado da federação e, ainda, aquelas que estiverem em regime de 

falência. 

2.11. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema onde deverá informar-se 

a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.12. As instruções para o credenciamento/cadastro podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.13. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou alteração dos registros tão logo 

identifique incorreções ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.14. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.14.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.14.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.14.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.14.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concorrência na 

forma eletrônica;  

2.14.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

2.15. Não poderão participar da licitação: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

g) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria;  

h) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
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receber citação e responder administrativa ou judicial;  

2.16. O impedimento de que trata o item 2.9, será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

2.17. Como requisito para participação nesta concorrência, o licitante deverá declarar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 

exigências editalícias. 

2.18. A cotação e participação no processo licitatório devem ser precedidas da observância e 

conhecimento prévio do Edital, pela licitante, e a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 

2.19. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

2.19.1. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de um licitante. 

 

3.  DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário 

estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser 

retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 

as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na 

forma da lei; 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar 

ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, como condição para aplicação do disposto no item 6 deste edital; 

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$4.800.000,00 na licitação, limitada às 
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microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte; 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.2.6. Declaração de não-emprego a menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos, conforme disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 

20/98; 

3.2.7. Que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários 

da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

3.2.8. Declaração que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 

Constituição Federal. 

3.2.9. Declaração sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo Agente de Contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 (duas) 

horas. 

3.4. A dilação de prazo para apresentação das diligências será concedida ao arrematante desde 

que seja solicitada via chat do Portal de Compras Públicas. 

 

4. DA POSSIBILIDADE DE VISITA TÉCNICA  

4.1. A visita técnica para conhecimento do local do objeto será de forma opcional, devendo ser 

agendada junto a Secretaria de Planejamento, Urbanismo, Desenvolvimento Econômico e 

Gestão. Esta deverá ser previamente agendada pelo telefone: (54) 3244-3094, e poderá ser 

realizada até 48h do horário marcado da data prevista para o início da sessão pública; 

4.2. A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais para a execução do objeto, 



Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE PAULA 

 

Prefeitura de São Francisco de Paula - Secretaria Municipal de Administração 

Av. Benjamin Constant, 1441, esquina com a Rua Elocy Duarte – Cipó – São Francisco de Paula – RS 

CEP: 95400-000 - Fone: 0800 090 1072 - 54 3196 3094 
 

permitindo aos interessados verificar localmente as informações que julgarem necessárias para 

a elaboração da sua proposta, de acordo com o que o próprio interessado julgar conveniente, 

não cabendo à Administração nenhuma responsabilidade em função de insuficiência dos dados 

levantados por ocasião da visita técnica; 

4.3. O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições 

da obra, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 

invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em que serão executados 

os serviços objeto da concorrência; 

4.4. O interessado que optar por realizar a visita técnica, deve apresentar ao certame Atestado 

de Visita realizada pelo responsável técnico, emitida pela Secretaria de Planejamento, 

Urbanismo, Desenvolvimento Econômico e Gestão, comprovando o efetivo conhecimento local 

da obra; 

4.5. O interessado que optar pela não realização da visita técnica deverá, para participar do 

certame, apresentar declaração afirmando que tinha ciência da possibilidade de fazê-la, mas 

que, ciente dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem 

realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada, conforme o modelo constante do ANEXO 

XIII do Edital.  

 

5. PROPOSTA 

5.1. O prazo de validade da proposta é de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão da 

Concorrência, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial com a indicação completa do produto 

ofertado, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a 

tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 

obrigações assumidas. 

5.2.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Agente de contratação. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se a proposta não atender às especificações técnicas, e às condições mínimas de 

habilitação, o Agente de Contratação convocará a proposta e os documentos de habilitação das 
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empresas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

5.6. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma da Concorrência, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

5.7. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-a no que não for conflitante com 

o instrumento convocatório. 

5.8. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta. 

5.9. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme art. 59, § 4º da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

5.9.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 

e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme art. 59, § 5º da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a ser apresentada pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do Município, contados da assinatura do contrato, sujeito as sanções 

previstas no item 16 do Contrato; 

5.9.2. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

apresentar situação regular, estará sujeito às penalidades previstas no item 22 deste Edital. 

Neste caso, o Agente de Contratação convocará as propostas e documentos de habilitação dos 

licitantes subsequentes, observada a ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda 

ao Edital, sendo o respectivo licitante convocado para negociar redução do preço ofertado. 

5.10. A licitante deverá apresentar: 

a) Cronograma Físico-Financeiro, contendo as etapas de execução e as respectivas parcelas 

de pagamento bem definidas, observando e obedecendo o prazo ali estipulado, assinado pelo 

representante legal e também pelo responsável técnico legalmente habilitado; 

a.1) Este planejamento deverá considerar a estratégia para cumprimento dos prazos, levando em 

consideração a possibilidade de ocorrência de chuvas, o lead time dos fornecedores, dentre 

outros fatores intervenientes. 

a.1.1) Quando da incidência de chuvas ou outros fatores impeditivos da execução dos serviços, 

a CONTRATADA deverá comunicar por escrito à CONTRATANTE, no prazo máximo e 24 horas, 

a paralisação dos serviços, bem como o tipo de serviços que estava executando, a fim de que 
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possa ser analisada justificativa, para fins de eventual prorrogação do prazo no contratual. Outros 

motivos, tais como feriados, fim de semanas, não serão aceitos.  

a.2) A empresa deverá cumprir o cronograma, sendo o mesmo a base para os pagamentos de 

etapas da execução do objeto.  

b) Planilha Orçamentária preenchida diretamente na planilha múltipla modelo Caixa, 

preenchendo os valores próprios na coluna "U" da planilha editável anexa ao processo, para 

evitar erros de preenchimento e arredondamento, conforme item 3 do Manual de Preenchimento 

da Caixa, também anexo ao processo; 

c) Planilha da composição do BDI aberto, cujos percentuais deverão estar dentro dos limites 

estabelecidos no Acórdão 2622/2013 do TCU.   

d) Declaração, assinada pelo responsável técnico, de conhecimento, concordância e 

aceitação do Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto 

Arquitetônico, deste edital, declarando, ainda, não haver nenhuma necessidade de alteração dos 

mesmos que venha a implicar em aditamento do futuro contrato, se vencedora. 

e) Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional (em real). 

5.11. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

5.12. O contratado deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor 

da contratação, em conformidade com o disposto no art. 96 da Lei 14.133/2021 (Caução em 

dinheiro, Seguro Garantia ou Fiança Bancária), no momento da assinatura do contrato. 

5.13. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

5.14. As empresas participantes deverão apresentar proposta em formato PDF assinada pelo 

responsável técnico e planilha em formato XLS, XLSX ou CSV. 

5.15. As colunas de soma de valores na planilha da proposta deverão conter o COMANDO 

ARRED, de forma a evitar divergências com a futura contratada. 

 

6.  ANÁLISE DA EXEQUIBILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores globais forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 59, § 4º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. Para além da análise do valor global, a Administração, com base no § 3º do art. 59 da Lei nº 

14.133/2021, poderá avaliar a exequibilidade também com base nos quantitativos e preços 
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unitários, especialmente aqueles relativos aos itens classificados como de maior relevância 

técnica e orçamentária, conforme Curva ABC dos serviços disponibilizada como anexo do 

edital. 

6.3. Serão considerados itens da Curva A aqueles que, classificados em ordem decrescente de 

valor total, acumularem até 70% (setenta por cento) do valor total da planilha orçamentária, 

conforme metodologia da Curva ABC, anexa a este edital. (como o TCU não normatiza 

percentuais fixos para Curva ABC, poderá ser conforme ponderação do técnico) 

6.4. Serão abertas diligências de comprovação de exequibilidade para propostas que: 

I. apresentarem valor global inferior a 75% do orçamento estimado pela Administração; 

II. apresentarem itens com valores unitários inferiores a 75% do valor orçado pela 

Administração, especialmente aqueles classificados na Curva A de relevância técnica e 

financeira, conforme planilha de Curva ABC anexa. 

6.5. As empresas convocadas para comprovação de exequibilidade deverão apresentar 

documentação técnica que demonstre de forma objetiva e fundamentada a viabilidade da 

execução dos itens da Curva A. Não serão aceitas declarações genéricas ou meramente formais, 

sendo obrigatória a apresentação documentos que assegurem a execução do contrato, como: 

I.      planilha com composição detalhada de custos, compatível com os valores praticados no 

mercado, acompanhados de orçamentos ou cotações; 

II.     descrição da estrutura organizacional, operacional e logística (mão de obra, equipamentos, 

insumos) prevista para a execução do objeto, em conformidade com os prazos e exigências do 

edital; 

III.   comprovação de capacidade técnica e/ou experiência prévia em contratos similares, com 

preços similares; 

IV.    Apresentação de documentos comprobatórios, tais como cotações, notas fiscais, cartas 

de fornecedores, contratos em vigor ou documentos equivalentes; 

V.  Indicação de estratégias econômicas que justifiquem o preço reduzido, como: 

reaproveitamento de materiais, localização estratégica, uso de tecnologias construtivas mais 

econômicas, equipamentos próprios, ganhos de escala etc.; 

VI.   Compromisso formal de que o preço apresentado não comprometerá a qualidade da obra, 

os prazos contratuais ou a continuidade da execução. 

6.6. A ausência de demonstração objetiva e satisfatória da exequibilidade, a juízo da Comissão 

de Contratação, poderá ensejar a desclassificação da proposta, com base no art. 59, incisos 

III e IV, da Lei nº 14.133/2021. 
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7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas, o licitante vencedor deverá apresentar os 

documentos de habilitação através de sistema eletrônico no prazo de 2 (duas) horas. 

7.2. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente via sistema eletrônico, 

de forma legível, no sentido de que ofereçam condições de análise, no prazo até 02 (duas) horas, 

após convocação do Agente de Contratação. 

7.3. Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham sua 

validade confirmada pelo Agente de Contratação, na fase de habilitação. 

7.4. Os critérios para habilitação de natureza jurídica, fiscal, social e trabalhista, bem como 

econômico-financeira a serem atendidos pelos participantes do certame, estão previstos no 

edital, nos termos do Art. 62 da Lei n° 14.133/2021; 

7.5. Documentações para fins de habilitação é constituída de: 

 
7.4.1. Declarações 

a) Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, observando o procedimento disposto nos itens 3 deste Edital: 

b) Declaração de que não possui servidor público ou de empresa pública, da ativa, em seu 

quadro societário do Município de São Francisco de Paula, Estado do Rio Grande do Sul e União. 

c) Declaração de ciência da Lei 12.846/2013 (Anticorrupção), Decreto Federal nº 8.420/2015 

e Decreto Municipal 1851/2019, bem como suas implicações pela eventual prática de atos lesivos 

à administração pública, previstos em seu Art. 5º. 

d) Modelos das declarações estão disponíveis nos anexos deste edital.  

 
7.4.2. Capacidade Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhada de 

documentos de eleição de seus administradores; ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 

sociedade civil; ou 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
7.4.3. Regularidade Fiscal 
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a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 
7.4.4. Regularidade Trabalhista 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante à Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
7.4.5. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios e balanço de abertura. 

a.1) A documentação necessária para a comprovação da capacidade econômico-financeira da 

licitante será constituída pelas demonstrações contábeis constantes do balanço patrimonial, 

demonstração de resultado do exercício e notas explicativas, referente ao último exercício 

encerrado. De acordo com a data de abertura da licitação, há a impossibilidade de se exigir o 

balanço patrimonial antes do decurso do prazo de quatro meses seguintes ao término deste. 

Neste caso, poderão ser apresentadas as demonstrações contábeis do penúltimo exercício 

social. No caso das Sociedades Anônimas ou de empresas que publicarem seus balanços na 

forma da Lei 6404/76, deverá ser apresentada a publicação no Diário Oficial. Para as demais 

empresas, as demonstrações contábeis deverão apresentar comprovação de registro no órgão 

competente. 

b) O balanço apresentado deverá estar registrado no órgão competente. 

b.1) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade limitada, a Administração se reservará 

o direito de exigir a apresentação do livro diário onde as demonstrações contábeis foram 

transcritas. 

c) A documentação necessária para comprovação da capacidade econômica financeira 

constituir-se-á: 

c.1) Para as Sociedades Anônimas, da publicação no Diário Oficial: 
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a) Das demonstrações contábeis exigidas pela Lei nº. 6404/1976, inclusive notas explicativas; 

b) Ata da assembleia geral que aprovou as demonstrações contábeis; 

c) do parecer dos auditores independentes; 

d) Para atendimento do item “b” em substituição a publicação no Diário Oficial, será aceito a cópia 

autenticada da ata da assembleia geral que aprovou as demonstrações contábeis com o devido 

registro na Junta Comercial. 

e) Para atendimento do item “c”, em substituição a publicação em Diário Oficial, será aceito a 

cópia autenticada da ata da assembleia geral que aprovou as demonstrações contábeis com o 

devido registro da Junta Comercial. 

f) Para atendimento do item “c” as companhias de capital fechado apresentarão o parecer dos 

auditores independentes, se houver. 

d) As empresas com escrituração digital deverão apresentar a impressão do arquivo gerado 

pelo SPED contábil constante na sede da empresa, apresentando: 

d.1) Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador – Junta Comercial (impresso 

do arquivo SPED Contábil); 

d.2) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil); 

d.3) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil); 

d.4) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil); 

d.5) Campo J800 com as Notas Explicativas. 

OBS: Para a sociedade limitada poderá ser apresentada cópia autenticada da publicação em 

Diário Oficial das demonstrações contábeis (letra “c”, “d” e “e”) em substituição ao SPED Contábil 

(letras “a”, “b”, “c”, “d” e “e”). 

e) As empresas com escrituração meio físico deverá apresentar: cópia autenticada das 

páginas do livro diário devidamente registrado no órgão competente, como segue: 

e.1) Termo de Abertura e Encerramento; 

e.2) Balanço Patrimonial; 

e.3) Demonstração do Resultado do Exercício 

e.4) Notas Explicativas. 

f) No caso de a empresa estar aguardando a autenticação do Balanço Patrimonial pela Junta 

Comercial, poderá apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio no SPED – 

Sistema Público de Escrituração Digital, à Receita Federal do Brasil. 

g) A análise da boa situação financeira da empresa far-se-á com base nos indicadores a seguir 

relacionados: 
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g.1) Capital social mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 

contratação, com dados extraídos do Balanço Patrimonial apresentado. 

g.2) Demonstrativos dos seguintes índices: 

Índice de Liquidez Geral – ILG 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo > ou = 1 

            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Índice de liquidez Corrente – ILC  

ILC = Ativo Circulante > ou = 1 

          Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral - ISG 

ISG = ____________Ativo Total_____________ > ou = 1 

          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

1) A ocorrência de um ou mais índices inferiores a 1 (um) implicará inabilitação da empresa. 

2) A licitante que apresentar capital social inferior a 10% do valor estimado da contratação será 

inabilitada. 

h) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante;  

h.1)  No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58 da Lei n. 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

i) Deverão ser preenchidos e apresentados os quadros “relação dos contratos da empresa 

em execução e a iniciar” (quadro 01 em anexo) e “demonstrativo da disponibilidade financeira 

líquida” (quadro 02 em anexo). 

 
7.4.6. Qualificação Técnica 

7.4.6.1. Para a qualificação técnico-profissional da prestação dos serviços pretendidos, os 

eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o 

objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos 

termos do art. 67, da Lei nº 14.133/2021: 

a)  Comprovante do Registro e Regularidade no Conselho de Classe em nome da licitante e de 

seu responsável técnico, o qual deverá acompanhar as obras e emitir ART ou RRT; 

a.1) O comprovante de registro da empresa no Conselho de Classe deverá conter o nome do 

responsável técnico indicado para emitir o ART ou RRT da obra objeto desta licitação. 
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a.2) Na ausência do nome do responsável técnico no comprovante de registro da empresa, de 

acordo com a alínea a.1), as pessoas jurídicas poderão fazer uso dos atestados de capacidade 

técnica mediante comprovação de vínculo com o(s) profissional(s) citado(s) nos mesmos. A 

comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de trabalho 

(CTPS) em que conste a licitante como contratante, ou do contrato social da licitante em que 

conste o profissional como sócio, ou do contrato de prestação de serviços. 

a.3) No ato da assinatura do Contrato a licitante que estiver registrada ou possuir profissionais 

registrados em outro Estado da Federação, será exigido visto da entidade profissional 

competente do Estado do Rio Grande do Sul. 

b)  Atestado de capacidade técnico-profissional devidamente registrado no respectivo Conselho 

de Classe, em nome do mesmo responsável técnico indicado pela licitante, fornecido por pessoa 

Jurídica de direito público ou privado compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da licitação. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a Agente de Contratações abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 

realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável 

pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A comunicação entre a Agente de Contratações e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 

 
9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A Agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto 

Básico. 

9.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Contiverem vícios insanáveis; 

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

f) Identifique o licitante. 

9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o Agente de contratação dará 

início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado 

para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

9.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 

no registro. 

9.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

9.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 25,00 (vinte e cinco) 

reais, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 

cobrir a melhor oferta. 

9.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado; 

9.7.6. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.7.7. Após a negociação do preço, o Agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 
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julgamento da proposta. 

9.7.8. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

10. MODO DE DISPUTA 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes nos itens 8 e 9.  

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a Agente de 

contratação poderá, assessorada pela Equipe de Apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 

lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Agente de contratação no decorrer 

da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de contratação persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Agente de contratação aos participantes do certame, publicada no 

Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 

e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de contratação aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

10.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos do 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE PAULA 

 

Prefeitura de São Francisco de Paula - Secretaria Municipal de Administração 

Av. Benjamin Constant, 1441, esquina com a Rua Elocy Duarte – Cipó – São Francisco de Paula – RS 

CEP: 95400-000 - Fone: 0800 090 1072 - 54 3196 3094 
 

art. 60 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  

11.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

11.3. O disposto no subitem 11.1 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

11.4. Em caso de empate, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 

contratações; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

11.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no território do estado do Rio Grande do Sul; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. O Agente de Contratação efetuará o julgamento das propostas, será adotado o critério de 

MENOR PREÇO, observados o valor máximo aceitável para adjudicação, os prazos para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e 

demais condições definidas neste Edital. A licitação será processada e julgada em consonância 

com a legislação constante no preâmbulo deste Edital e com os procedimentos previstos na Lei 

Complementar n° 123/06 e alterações posteriores. 

12.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, a Agente de contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
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proposta. 

12.3. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, 

que sejam solicitados pela Agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo fixado no 

item 3.3 deste Edital. 

12.3.1. Se a proposta não atender às especificações técnicas, e às condições mínimas de 

habilitação, o Agente de Contratação convocará a proposta e os documentos de habilitação das 

empresas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor. 

12.4. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência 

da Administração. 

12.5. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

12.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação, enviados nos termos do item 3.1, todos deste edital, serão 

examinados pelo Agente de contratação, que verificará a autenticidade das certidões junto aos 

sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 

serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital 

conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de 

validade. 

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

13.4. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

13.5. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão 
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13.6. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis. 

13.7. O prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

13.8. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o Agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. 

13.9. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

13.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º). 

 

14. RECURSO ADMINISTRATIVO 

14.1. A manifestação da intenção de recorrer, se dará no prazo de 20 minutos, de forma 

imediata após o término do julgamento das propostas, e do ato de habilitação ou inabilitação, em 

campo próprio do sistema, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a 

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

14.2. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes 

poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do 

sistema, sob pena de decadência do direito de recurso.  

14.3. A falta de manifestação imediata da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 

pública desta Concorrência, implica decadência desse direito, ficando o Autoridade Competente 

autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA; 

14.4. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias 

úteis para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente. 

14.4.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 

no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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14.5. Interposto o recurso, a Agente de contratação poderá motivadamente reconsiderar ou 

manter a sua decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da 

autoridade competente. 

14.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.7. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 

no prazo de três dias úteis, contado da data de divulgação da interposição do recurso. 

 

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

15.2. Na ausência de recurso, caberá a Agente de contratação adjudicar o objeto e encaminhar 

o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

15.3. De todas as decisões e atos desta licitação será dado conhecimento as licitantes e demais 

interessado por intermédio do site do Município em www.saofranciscodepaula.rs.gov.br.  

15.4. Após a habilitação poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 

e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

15.5. As obrigações decorrentes desta Licitação serão formalizadas através do Contrato, 

observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

 

16. DA CONTRATAÇÃO 

16.1. A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) da presente Concorrência será 

representada pela expedição do Termo de Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação 

da licitação, especificações resumidas do serviço licitado, quantitativo, preço unitário e total, 

fornecedor, local e prazo para execução dos serviços conforme solicitação do Contratante. 

16.2. Convocação para assinatura eletrônica do contrato: 

16.2.1. Homologado o resultado da licitação, o(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para 

assinatura do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua 

disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI). 

a) Se o licitante optar pela apresentação de Seguro Garantia terá o prazo de um mês, contato 

da data de homologação da licitação, para a prestação da referida garantia. Neste caso, a 

assinatura o contrato se dará no momento da apresentação da garantia.  
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16.2.2. O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço 

cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura. 

16.2.3. É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do 

documento para assinatura no seu ambiente virtual. 

16.2.4. Se o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido, apresentar 

justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do 

direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste Edital. 

16.2.5. A garantia indicada na proposta deverá ser comprovada no do ato da assinatura do 

contrato, com exceção a aquele que optar pelo Seguro Garantia, sendo essencial para que o 

contrato tenha vigência e será liberada e restituída caso a licitante opte pela modalidade caução 

em dinheiro pela Prefeitura Municipal no prazo de 20 (vinte) dias do efetivo cumprimento das 

obrigações contratuais, incumbindo ao contratado a responsabilidade pela garantia em caso  

de prorrogação do contrato até a extinção do vínculo jurídico com a Administração. 

16.2.6. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 

situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

16.2.7. Não sendo possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária 

será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade 

fiscal, trabalhista, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade 

em vigência ou a contratação não se realizará.  

16.2.8. A empresa deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16.2.9. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o item 12.8, ou se recusar a assinar o Contrato, 

convocar-se-á as demais licitantes classificadas com vistas à celebração do contrato. 

16.2.10. No ato da assinatura do Contrato a Adjudicatária deverá comprovar poderes para o 

signatário assinar contratos, mediante Ata de Eleição da última Diretoria ou Contrato Social, e 

ainda no caso de procurador, além desses documentos, Procuração registrada em Cartório 

16.2.11. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o 

preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de 

referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a 
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diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na 

licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do 

percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal. 

16.2.12. No ato da assinatura do contrato a empresa vencedora deverá apresentar a relação de 

todas as contratações de funcionários responsáveis pela execução da obra. Se no decorrer da 

obra, a empresa contratada verificar a necessidade de se contratar mais pessoal para a sua 

execução, deverá comunicar expressamente o contratante.    

 

17. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

17.1. Os serviços referentes à execução do objeto deste Projeto Básico compreendem o 

fornecimento de pessoal técnico qualificado, equipamentos, bem como os demais recursos 

especificados, necessários ao desempenho das atividades a serem desenvolvidas, em 

conformidade com os padrões de qualidade definidos de forma a atender perfeitamente todas as 

normas e legislações federais, estaduais e municipais de segurança, higiene e medicina do 

trabalho. Além da proteção aos demais usuários/visitantes do espaço; 

17.2. A empresa deverá fazer um planejamento eficaz para a obra, visando evitar desperdícios 

de recursos e desvios de metas, ou pelo menos minimizar situações de risco, garantindo o 

cumprimento das metas de prazo e custos previstos para o empreendimento, atendendo aos 

padrões de qualidade e desempenho desejado; 

17.3. Após a data da Ordem de Serviço para início da obra, a empresa contará com prazo máximo 

de 15 (quinze) dias para início da mesma; 

17.4. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da data estabelecida na Ordem 

de Serviço para início da obra, a empresa deverá: providenciar e instalar as placas de obras 

definidas nas planilhas orçamentária e apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

de execução da obra junto ao CREA, ou Registro de Responsabilidade Técnica, junto ao CAU. 

17.5. Todas e quaisquer instalações provisórias montadas no local pela empresa durante a 

execução dos serviços deverão ser retiradas em seu término. A obra deverá ser entregue limpa 

e em plenas condições de uso; 

17.6. Caberá à empresa o fornecimento e manutenção do Relatório de Obras, devidamente 

numerado e rubricado pela empresa e pela fiscalização semanalmente, que permanecerá 

disponível no local da obra. O Relatório de Obras seguirá as características do modelo 

disponibilizado digitalmente pela Prefeitura de São Francisco de Paula, sendo observado o 

seguinte: 
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17.6.1. Será único, com páginas numeradas sequencialmente, em 02 vias, sendo a primeira da 

Prefeitura e a empresa da segunda; 

17.6.2. As folhas do Relatório de Obras deverão ser assinadas pelo Responsável Técnico da 

empresa e pelo Fiscal Técnico da Prefeitura;  

17.6.3. Deverão ser feitas anotações semanais referentes ao acompanhamento sobre o 

andamento dos serviços, registrando, em especial: 

a) Pessoal efetivo e função; 

b) Descrição das atividades e frentes de serviço em desenvolvimento; 

c) Informações climáticas; 

d) Anotações do Responsável Técnico da obra; 

e) Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado; 

f) Anotações da fiscalização; 

17.7. As medições de serviços, para efeito de pagamento, deverão ocorrer em conformidade com 

as etapas previstas no Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora, as 

quais devem ser agendadas previamente com a comissão de fiscalização. No dia marcado para 

a medição, o responsável técnico da empresa deverá se fazer presente na obra, junto à comissão 

de fiscalização. A medição será oficializada através de Boletim de Medição, que deverá conter 

os serviços e quantidades realizadas, atestadas pelo Fiscal Técnico de Contrato e pelo 

Responsável Técnico da empresa. 

 

17. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

17.1. Os pagamentos serão mediados através das medições realizadas conforme o cronograma 

estabelecido, após confirmado o recebimento do objeto pela fiscalização. A liquidação da 

despesa se dará no 5º dia útil subsequente a emissão do documento fiscal; 

17.2. Caso durante a execução dos serviços de recapeamento da via pública, seja constatada 

divergência entre as metragens efetivamente executadas e aquelas previstas no projeto básico 

e na planilha orçamentária contratada, os quantitativos deverão ser devidamente aferidos pela 

fiscalização do contrato, procedendo-se ao ajuste financeiro correspondente na medição e na 

nota fiscal, em conformidade com os valores unitários contratados e nos termos da Lei nº 

14.133/2021.Após a medição dos serviços realizados, a empresa deverá apresentar Nota Fiscal 

Eletrônica – NF-e, a qual deverá constar as indicações nas observações referentes à: imóvel, 

empenho e Secretaria gestora. Caso a mesma for apresentada com erro será devolvida à 

empresa para retificação e reapresentação; 

17.3. Após a medição dos serviços realizados, a empresa deverá apresentar Nota Fiscal 



Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE PAULA 

 

Prefeitura de São Francisco de Paula - Secretaria Municipal de Administração 

Av. Benjamin Constant, 1441, esquina com a Rua Elocy Duarte – Cipó – São Francisco de Paula – RS 

CEP: 95400-000 - Fone: 0800 090 1072 - 54 3196 3094 
 

Eletrônica – NF-e, a qual deverá constar as indicações nas observações referentes à: obra, 

empenho e Secretaria gestora. Caso a mesma for apresentada com erro será devolvida à 

empresa para retificação e reapresentação; 

17.4. O pagamento será efetuado em favor da empresa, após o Boletim de Medição atestado 

pelo Fiscal Técnico e pelo Responsável Técnico da Empresa, mediante transferência bancária 

para conta bancária informada pela empresa na realização de seu cadastro de fornecedor; 

17.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa enquanto qualquer obrigação estiver 

pendente de liquidação, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção 

monetária; 

17.6. O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA, devendo 

esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da seguinte 

documentação, devidamente protocolado na Prefeitura: 

17.6.1. Certidão de Débitos Relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

17.6.2. Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

17.6.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

17.6.4. Certidão Negativa da Situação Fiscal Estadual; 

17.6.5. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

17.6.6. Matrícula CEI/CNO da obra em questão (somente primeira medição); 

17.6.7. Cadastro no SPCO (Sistema de Comunicação Prévio de Obra); 

17.6.8. Relatório da GFIP; 

17.6.9. Recolhimento do INSS e FGTS; 

17.6.10. Guias, devidamente pagas, do GPS e FGTS, com o protocolo de envio; 

17.6.11. Outros que sejam necessários para a realização do certame. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

18.1 . Executar os serviços conforme especificações contidas no Projeto Básico, projetos, 

memoriais e demais documentos de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários 

ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar todos os recursos 

necessários ao cumprimento do contrato; 

18.2 . Manter-se, durante todo o prazo de vigência do futuro Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no 

respectivo procedimento licitatório; 

18.3 . Cumprir os termos do futuro contrato e do Edital e seus anexos, na estrita observância da 

legislação pertinente em vigor; 
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18.4 . Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente a Prefeitura ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, correndo às suas 

expensas os ressarcimentos e indenizações devidos; 

18.5 . Comunicar imediatamente, por escrito, à Prefeitura qualquer anormalidade verificada, para 

que sejam adotadas as providências necessárias; 

18.6 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

18.7 .  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções; 

18.8 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração 

em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 

edital, ou dos serviços devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

18.9  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

18.10 Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), no que se refere à despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal 

a ser empregado na execução do futuro contrato; 

18.11 Fornecer aos trabalhadores os equipamentos de proteção individuais (EPIs) e 

equipamentos de proteção coletiva (EPCs) pertinentes a cada tarefa, bem como garantir que os 

seus funcionários e prestadores de serviços contratados utilizem corretamente os mesmos. Os 

equipamentos de EPI devem estar em conformidade com as especificações da NR6; 

18.12 Garantir as adequações necessárias solicitadas pelo Fiscal Técnico, até que as mesmas 

se encontrem nos parâmetros exigidos pela licitação e futuro contrato; 

18.13 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pela Comissão de Fiscalização referentes ao projeto e ao cumprimento das demais obrigações 

assumidas; 

18.14 Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de 

fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, e de impedimento 

de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela CONTRATANTE em documento 

contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a 

execução, total ou parcial, do objeto; 
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18.15 Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a 

fornecer todos os dados, elementos e explicações que a Comissão de Fiscalização julgar 

necessário; 

18.16 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributarias decorrentes da 

execução do presente contrato; 

18.17 O contratado deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor 

da contratação, em conformidade com o disposto no art. 96 da Lei 14.133/2021 (Caução em 

dinheiro, Seguro Garantia ou Fiança Bancária), no momento da assinatura do contrato; 

18.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

18.19 As ART´s e ou RRT’s deverão ser entregues quitadas, acompanhadas do projeto 

específico e/ou serviço contratado; 

18.20 A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no 

bojo do Projeto Básico, edital e contrato. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

19.1 Acompanhar, controlar e fiscalizar o andamento da obra através da Comissão de 

Fiscalização; 

19.2  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

19.3  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

19.4  Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

19.5  Assegurar à empresa o recebimento do crédito decorrente do adimplemento de suas 

obrigações, através das medições realizadas; 

19.6  Comunicar, com a antecedência razoável, qualquer alteração que eventualmente poderá 

advir durante a execução do contrato; 

19.7  Cientificar o setor responsável para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada; 
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19.8  Receber o objeto em conformidade com o especificado no instrumento convocatório ou o 

indicado na proposta, firmado através dos Termos de Recebimento; 

19.9  Intervir na execução do Contrato, caso seja necessário, a fim de assegurar o seu fiel 

cumprimento e a regularidade dos serviços prestados e das normas pertinentes; 

19.10  Ordenar as correções ou substituições que se fizerem necessárias para o bom 

andamento do projeto; 

19.11  Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

19.12  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

19.13  A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no 

bojo do Projeto Básico, edital e contrato. 

 

20. DA GESTÃO DE FISCALIZAÇÃO 

20.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto do futuro contrato serão exercidos por meio 

de Comissão de Fiscalizações, designados pela Prefeitura mediante Ordem de Serviço, aos 

quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir 

e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de 

tudo darão ciência ao contratado; 

20.2. Caberá a Comissão de Fiscalização atestar e encaminhar a Nota Fiscal, a ser entregue 

pela empresa, para efeito de pagamento do mesmo; 

20.3. A Comissão deverá zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

20.4. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em 

corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 

 

21. DO RECEBIMENTO DA OBRA 

21.1. Executado o contrato, o objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 
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15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado sobre a conclusão dos serviços (art. 140, 

I, “a” § 3º da Lei Federal n.º 14133/2021); 

21.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 

revisões finais que se fizerem necessários; 

21.3. A CONTRATADA fica obrigada a corrigir, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem incorreções ou em desacordo com as especificações constantes no Estudo Técnico 

Preliminar e no Projeto Básico, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam corrigidas/refeitas/substituídas e sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório, às custas da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

21.4. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

21.5. Será realizada a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

21.6. A empresa será comunicada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Boletim de Medição, ou instrumento substituto; 

21.7. O recebimento definitivo se dará até 90 dias, contados do recebimento provisório, mediante 

termo circunstanciado lavrado por comissão designada pela autoridade competente, e assinado 

pelas partes (art. 140, I. “b” § 3º da Lei Federal n.º 14133/2021); 

21.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002); 

21.9. Durante 05 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a Contratada 

responderá por sua qualidade e segurança nos termos do Art. 618 do Código Civil Brasileiro e 

Art. 12 da Lei n.° 8078/90 do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, devendo efetuar a 

reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse 

período, independentemente de qualquer pagamento da Prefeitura Municipal. 
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22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. As sanções administrativas seguirão o mesmo regramento regulamentado no Decreto 

Municipal n° 2399/2023 que Dispõe sobre os procedimentos para aplicação das sanções 

previstas na Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, aos licitantes e contratados pelas 

infrações administrativas praticadas contra a administração pública municipal direta e indireta 

do Município de São Francisco de Paula/RS”. 

 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão por conta das 

dotações do exercício de 2026. 

Órgão 11 Secretaria de Planejamento 

Unidade 01 PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA 

15.451.0004.1002  

Dotação 1293, 1411 e 1415 – 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

24.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

24.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados de forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: 

24.4. De forma eletrônica em formulário específico do provedor do sistema 

(www.portaldecompraspublicas.com.br); 

24.5. O pedido de esclarecimento poderá ser realizado de forma eletrônica através do endereço 

eletrônico:  licitacoes.saofranciscodepaula@gmail.com. 

24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

24.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

24.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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25. DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO 

25.1. A contratada poderá requerer o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato quando 

ocorrer, de forma comprovada, alteração extraordinária e imprevisível ou derivada de fato 

superveniente ao pactuado, que cause impacto significativo sobre os custos originalmente 

assumidos e torne inviável a regular execução do objeto contratado, nos termos do art. 124, inciso 

II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

25.2. O pedido deverá ser formalizado junto à Administração, devidamente instruído com 

documentação comprobatória e justificativa técnica, sendo obrigatoriamente composto pelos 

elementos descritos nesta cláusula.  

25.3. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro terá como marco inicial a data do seu 

protocolo junto à Administração. 

25.3.1. Caso a contratada já tenha recebido empenho com base nos valores anteriormente 

pactuados e, até a data do protocolo, não tenha formalizado o pedido de reequilíbrio, deverá 

executar o objeto conforme os termos do empenho emitido. 

25.3.2.  A solicitação de reequilíbrio não suspende automaticamente a emissão de novos 

empenhos. No entanto, a partir da data do protocolo, a Administração poderá, por conveniência 

e cautela, suspender provisoriamente a emissão de novos empenhos referentes aos itens 

incluídos no pleito. 

25.3.3.  Concluída a análise administrativa, e conforme o resultado do julgamento a 

Administração adotará as providências cabíveis, podendo realizar a anulação, complementação 

ou manutenção dos empenhos eventualmente emitidos, em consonância com a decisão 

proferida. 

25.4. O requerimento será submetido à análise técnica, jurídica e econômico-financeira da 

Administração, podendo ser deferido total ou parcialmente. O reequilíbrio, se reconhecido, será 

formalizado por termo aditivo e limitar-se-á à revisão dos preços praticados, exclusivamente para 

recompor o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não implicando alteração de quantitativos 

ou escopo contratual. 

25.5. A simples elevação de preços de mercado não enseja automaticamente o direito à 

revisão, devendo a contratada comprovar de forma robusta a efetiva onerosidade e a 

quebra da equação econômico-financeira pactuada. 

25.6. Após o protocolo, o requerimento será analisado no prazo de até 30 (trinta) dias, para 

decisão quanto ao deferimento total, parcial ou indeferimento do pleito: 

25.7. Documentos fiscais comparativos 
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25.7.1. Apresentação de notas fiscais ou comprovantes de aquisição dos insumos e itens 

relevantes da proposta original (vigentes na data da licitação) e das atuais (vigentes na data do 

pedido), demonstrando a variação efetiva de preços. 

25.8. Comprovação do caráter setorial ou mercadológico do aumento 

25.8.1. Documentação que comprove que a elevação dos custos não se limita à relação comercial 

entre a contratada e seus fornecedores, mas decorre de aumento generalizado no setor de 

atuação. Podem ser apresentados reportagens ou matérias de veículos de comunicação 

especializados; boletins ou índices de mercado amplamente reconhecidos; publicações de 

órgãos públicos ou entidades de classe.  

25.8.2. Tais documentos devem evidenciar que o aumento reflete uma realidade de mercado, e 

não um repasse isolado. 

25.9. Demonstração da imprevisibilidade ou da onerosidade excessiva 

25.9.1. A contratada deverá demonstrar, de forma objetiva, que a variação dos custos extrapola 

os limites previsíveis e ordinários do contrato, comprometendo sua viabilidade econômica. Para 

isso, deve apresentar um comparativo técnico-financeiro entre os valores originalmente 

praticados e os atuais, com justificativa detalhada sobre a impossibilidade de execução sem 

prejuízo. 

25.10. Planilha de custos analítica atualizada 

25.10.1. Anexação de planilha detalhada com os novos custos unitários e globais, 

correlacionando cada valor alterado aos documentos comprobatórios e criando uma linha 

histórica de evolução dos custos desde a assinatura da ata até o momento do pedido, com 

memória de cálculo clara. 

25.11. Justificativa jurídica 

25.11.1. Apresentação de breve fundamentação jurídica, indicando a base legal do pedido e 

sua aderência aos princípios da Administração Pública, notadamente os da legalidade, 

economicidade, continuidade do serviço público e equilíbrio contratual. 

 

26. DO REAJUSTE FINANCEIRO 

26.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contados da data do orçamento estimado, em 27 de março de 2026. 

26.2.  Após o transcurso do período de 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, 

desde que: 

a) a contratada não tenha dado causa a atrasos contratuais; 

b) o reajuste seja requerido formalmente pela contratada; 
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c) o índice aplicável seja o IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 

d) o reajuste somente terá efeitos financeiros após o fechamento do período de 12 (doze) 

meses e a efetiva renovação do contrato, não se aplicando a períodos anteriores à data de início 

da nova vigência. 

26.3. O cálculo do reajuste será realizado após a divulgação oficial do índice IPCA referente ao 

mês de aniversário da data-base de 12 (doze) meses, vinculado à data do orçamento estimado. 

26.4. Considerando que o índice IPCA é divulgado pelo IBGE com defasagem de um mês, não 

será possível realizar o reajuste no exato momento da renovação da ata, sendo necessário 

aguardar a publicação oficial do índice relativo ao mês-base correspondente. 

26.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação em vigor. 

26.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial para o reajuste dos preços, por meio de termo aditivo. 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

27.2. O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem 

necessários, por conveniência do Contratante, dentro do limite permitido pelo art. 125 da Lei nº 

14.133/21. 

27.3. A Secretaria de Administração e Planejamento poderá revogar a presente Concorrência 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

27.4. O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados pela Administração antes de 

aberta a licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de 

terceiros, atendido o que estabelece o art.55, § 1º, da Lei 14.133/21, bem como adiar ou prorrogar 

o prazo para cadastro e/ou a abertura das Propostas. 

27.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

27.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
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da condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.7. É facultado a Agente de contratação, auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder em 

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente da proposta. 

27.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de contratação, que decidirá com base 

na legislação em vigor. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade do CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros. 

27.9. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação 

27.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

27.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

27.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.13. A Administração poderá anular, ou revogar a licitação por razões de interesse público, no 

total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie, conforme art. 71, inc. III, §3º 

da Lei 14133 de 2021.  

27.14. Fica eleito o Foro da Comarca de São Francisco de Paula para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e da ata de registro de preços dela decorrente, com expressa renúncia a 

outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 

28. DOS ANEXOS 

28.1. Constituem anexos e integram este edital: 

28.1.1. ANEXO I - Projeto Básico;  

28.1.2. ANEXO II – Modelo de Proposta; 

28.1.3. ANEXO III – Modelo de Declarações; 

28.1.4. ANEXO IV – Estudo Técnico Preliminar;  

28.1.5. ANEXO V – Memorial Descritivo; 



Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE PAULA 

 

Prefeitura de São Francisco de Paula - Secretaria Municipal de Administração 

Av. Benjamin Constant, 1441, esquina com a Rua Elocy Duarte – Cipó – São Francisco de Paula – RS 

CEP: 95400-000 - Fone: 0800 090 1072 - 54 3196 3094 
 

28.1.6. ANEXO VI - ARTs; 

28.1.7. ANEXO VII – Cronogramas Físicos Financeiros; 

28.1.8. ANEXO VIII – Planilha Orçamentária; 

28.1.9. ANEXO IX – BDI; 

28.1.10. ANEXO X - Projetos; 

28.1.11. ANEXO XI – Planilha Curva ABC de Serviços;  

28.1.12. ANEXO XII - Minuta de Contrato; 

28.1.13. ANEXO XIII – Modelo de Declaração de opção por não realizar visita técnica;  

28.1.14. ANEXO XIV – QUADRO 01; 

28.1.15. ANEXO XV – QUADRO 02; 

28.1.16. ANEXO XVI – Contrato de Repasse; 

28.1.17. ANEXO XVII - Declaração Ambiental. 

 

São Francisco de Paula, __ de ________ de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
Thiago Carniel Teixeira 

Prefeito Municipal 

 
Este Edital foi devidamente 
examinado e aprovado pela 

Procuradoria Geral do Município. 
 
 


